
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" Senta clan JVq.ycsntas"

PORTARIA N9 OO4 - DE Oó DE JÁNETRO DE ?O22.

Designor o servidor Ándré lúüller
Libordoni como responsável por
licitoções e controtos do Cômoro de

Jóio poro o sistemo Licitocon-
TCEIRS.

O Presidente do Câmara ÂÂunicipol de
Vereadores de lóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otribuições legois, e de conformidode com o Lei Orgônico Municipol,
resolvel.

Art. le Designor o Servidor André Müller Libordoni
como responsóvel por licitoções e controtos do Cômoro Municipol
de Jóia, poro o sistemo Licitocon-TCE/RS oté 3t/12/2022.

Art. 29 Esto Portorio entro em vigor no doto de
suo publicaçõo.

GÁBINETE DA PRE5IDÊNCIA DA CÁNNNNA

MUNICIPÁL DE VEREADORE5 DE IóTNZNS.
06 DE JANEIRO DE 2022.
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Registre-se e publique-se.

Em 06 de joneiro de2O2?.
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